
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ,DE 2018 

(Do Sr. Júlio Cesar) 
 

Requer que seja solicitado ao Ministro de Estado 
da Fazenda, informação nas transferências de 
FPM e FPE, evidenciando os programas de 
parcelamentos nos últimos 10 (dez) anos, 
conforme especifica. 

 
                         Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 50, § 2º, da 

Constituição Federal, e nos arts. 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno desta 

Casa, que, ouvida a Mesa, seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

da Fazenda demonstrativo de arrecadação de Imposto de Renda (IR) e Imposto 

sobre Produtos Industrializados (IPI) relativos ao Programa Especial de 

Regularização Tributária PERT (Lei n.º 13.496/2017) e à MP nº 766/2017 – PRT, bem 

como a metodologia de classificação utilizada pela Receita Federal do Brasil. 

Requer-se, ainda, que seja disponibilizada a memória de cálculo das 

transferências de FPM e FPE referentes aos dois programas citados. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
  Conforme os demonstrativos apresentados pela Secretaria do Tesouro, não foi 

possível identificar o repasse para os Fundos de Participação dos Estados e Municípios da 

arrecadação de IR (Imposto de Renda), IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados), relativos a 

Lei n.º 13.496/2017 referente ao Programa Especial de Regularização Tributária PERT e à 

MP766/2017 – PRT. 

  O fato de não ter sido identificado nos relatórios disponíveis quaisquer evidências de 

que o repasse foi realizado, nos leva a questionar se, de fato, foram realizadas as transferências.  

Sala das Sessões, em          de março de 2018. 

 
 

Deputado JULIO CÉSAR 
PSD/PI 


